Lei n° 95


Dispõe sobre revisão da Dívida ativa Municipal.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei: 


Art 1°) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder anualmente numa revisão nos lançamentos da Divida ativa, calculando as que foram julgados exuberáveis e prescritos por lei, podendo por decreto administração determinar a desincorporarão das importâncias correspondentes aos mesmos que pesam o Patrimônio Municipal.

Art 2°) Revogadas as disposições em contrário entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.


Monte Santo de Minas, 28 de Novembro de 1955. a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Minicipal, a) Carlos Marcelino da Silva, secretário interino.

